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MÓDULO XXI
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Contravenção Penal – Decreto-lei n. 3.688/41
Luiz Fernando Vaggione
1. CONTRAVENÇÃO PENAL – PARTE ESPECIAL
1.1. Vias de Fato
"Artigo 21.  Praticar vias de fato contra alguém:
Pena – prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 (três) meses, ou multa, se
o fato não constituir crime."
Trata-se  do  emprego  de  violência  real contra outrem, sem que da ação advenha lesão corporal. A violência moral não configura a infração penal em destaque, podendo caracterizar o delito de ameaça ou um crime contra a honra, por exemplo.
Como  se  nota,  a  qualificação  das  vias  de  fato  como  contravenção visa proteger
a incolumidade física da pessoa humana, sendo essa a objetividade jurídica do tipo penal ora examinado.
Trata-se  de  uma  contravenção  comum,  ou  seja,  pode  ser  praticada  por qualquer pessoa.
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Exige-se o dolo como elemento subjetivo do tipo, consistente no simples
desejo de molestar alguém, sem a intenção de causar-lhe lesão corporal.
Se o sujeito ativo, ao empregar violência real, tencionar ultrajar, ou seja, ofender a dignidade da vítima, haverá injúria real (art. 140, § 2.º, do CP). Caso

a  intenção  seja  a  de  causar  um  dano  anatômico,  um  ferimento  na  vítima, teremos  uma  tentativa  de  lesão  corporal,  desde  que  a  produção  do  resultado não sobrevenha por circunstâncias alheias à vontade do agente.
A
consumação
da
contravenção
vias
de
fato   ocorre   com   o   mero comportamento  típico  do  agente,  ao  desferir  pontapés,  tapas,  socos,  sem  a produção de lesão corporal na vítima. A prova pericial é desnecessária para a configuração da contravenção.
A tentativa, nos termos do artigo 4.º da Lei das Contravenções Penais, é impunível.
Vias  de  fato  é  uma  contravenção  expressamente  subsidiária:  não  se configura   se   o   fato   constitui   crime.   É   o   que   está   disposto   no   preceito secundário da norma. Também será absorvida quando for meio para a prática
de crimes (estupro, atentado violento ao pudor, roubo, extorsão etc.).
A   ação   penal   para   o   processo   e   julgamento   da   contravenção   ora examinada tornou-se matéria controvertida com a vigência do artigo 88 da Lei
n. 9.099/95 (Lei dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais). Como é sabido, o referido dispositivo passou a exigir a representação da vítima no caso de lesões corporais  dolosas  leves  e  culposas.  Ora,  se  a  condição  de  procedibilidade  é exigida  para  a  infração  penal  mais  grave,  como  dispensá-la no caso de uma mera
contravenção
penal.
Esse
é
o
fundamento
do
posicionamento
do Professor
Damásio   E.
de  Jesus,   cujo   resultado   consiste   na   exigência   de representação  do  ofendido  também  no  caso  da  contravenção,  aplicando-se
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analogia in bonam partem. Para a outra corrente de pensamento, a ação penal é
pública  incondicionada,  nos  termos  do  artigo  17  da  Lei  das  Contravenções Penais.
Nesse
sentido,
posicionou-se
o
Supremo
Tribunal
Federal
no julgamento  do  Habeas Corpus  n.  80.617/MG,  realizado  em  20.3.2001,  cujo relator foi o Ministro Sepúlveda Pertence (v.u.). Eis a ementa do acórdão:

“A regra do art. 17 da Lei das Contravenções Penais – segundo a qual a persecução das contravenções penais se faz mediante ação penal pública incondicionada – não foi alterada, sequer em relação à de vias de fato, pelo art.

88 da Lei n. 9.099/95, que condicionou à representação a ação penal por lesões corporais leves”.
1.2. Perturbação do Trabalho ou Sossego Alheios
"Art. 42.  Perturbar alguém, o trabalho ou o sossego alheios:
	I
	–
	com gritaria ou algazarra;

	II
	–
	exercendo profissão incômoda ou ruidosa, em desacordo com


as prescrições legais;
	III
	–
	abusando de instrumentos sonoros ou sinais acústicos;

	IV
	–
	provocando  ou  não  procurando  impedir  barulho  produzido


por animal de que tem a guarda:
Prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 (três) meses, ou multa."
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A
objetividade
jurídica
da
contravenção
estudada
consiste
na
manutenção da paz  pública.
A  ação  pode  ser  praticada  por  qualquer  pessoa.  Não  se  exige,  pois, nenhuma qualidade especial do sujeito ativo.

A
contravenção
é
de
forma
vinculada,
uma   vez   que   o   legislador restringiu  o  comportamento  típico  às  formas  previstas  nos  quatro  incisos  da figura penal:
Inciso I – Gritaria ou algazarra: o que se pune é o distúrbio prejudicial

ao trabalho ou ao repouso. Como já se mencionou, a perturbação poderá provir
de  um  baile  ou  festa  familiar.  Nesses  casos  não  há  cogitar  de  contravenção, pois  o  divertimento  lícito  afasta  a  idéia  de  infração  penal.  As  festas  fazem parte da saúde e felicidade do cidadão, das famílias e do povo.

A  gritaria  é  o  som  oriundo  da  voz  humana.  A  algazarra  tem  o  mesmo sentido. Porém, para diferenciar gritaria de algazarra, reservamos a última para representar o ruído provocado de outra maneira. Podemos citar como exemplos
as cantorias, o chute de objetos, a quebra de garrafas etc.. A algazarra requer, também,   o   concurso   de   várias   pessoas.   Poderíamos   dizer,   então,   que   a contravenção,
na
hipótese
de
algazarra,
é
de
concurso
necessário
ou plurissubjetiva. Não se concebe algazarra com uma só pessoa.
Inciso II  – Exercício de profissão incômoda ou ruidosa: é norma penal
em   branco.   Necessita,   pois,   de   complemento   que   se   traduz   nas   normas municipais  que  regulam  a  ocupação  da  cidade,  que  visam  coibir  abusos. Normalmente,  é  o  regulamento  local  que  limita  a  hora  de  funcionamento  de
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certos estabelecimentos, cautelas para a utilização de determinadas máquinas,
em  suma,  precauções  que  possam  influir  na  redução  do  barulho  ao  mínimo possível  e  tolerável.  Essa  regulamentação  pelo  Poder  Público  incidirá  no exercício de certas atividades ruidosas, como indústrias, padarias, tipografias, serralharias
ou
marcenarias.
A
legislação
local
poderá
restringir,
em determinadas  áreas  da  cidade,  a  atividade  comercial  ou  industrial.  Poderá, também, estabelecer horário de funcionamento, ou o limite de ruído permitido.
É necessária a existência de prescrição legal, ou seja, de normas, de atos administrativos que disciplinem o exercício de profissão (elemento normativo
do tipo). Na inexistência delas não há contravenção.
O  dolo  é  abrangente,  pois  deve  alcançar  a  consciência  de  que  se  está violando as prescrições legais.
Inciso III – Abusando de instrumentos sonoros ou sinais acústicos:
trata-se do uso imoderado. A contravenção configurar-se-á, por exemplo, no abuso de aparelhagem de som; no acionamento abusivo, imoderado, de
buzinas de veículos automotores; na reprodução de música executada em alto volume por casa de diversão, perturbando a tranqüilidade coletiva. Exige-se a consciência de que o comportamento é abusivo.
Inciso IV  – Provocando ou não procurando impedir barulho de animal
de que tenha a guarda: há dois comportamentos típicos, um comissivo e outro omissivo. Pune-se quem tem a guarda do animal, podendo ser o proprietário ou não, um simples possuidor ou um mero detentor.
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O sujeito passivo, por sua vez, é a coletividade. Assim, considerando que

a  classificação  do  comportamento  como  contravenção  visa  assegurar  a  paz coletiva,  não  se  configurará  o  artigo  42  se  o  incômodo  atingir  uma  única pessoa,  ou  um  grupo  reduzido  delas.  Se  a  conduta  incomodar  uma  pessoa, poderá
haver
a
configuração
da
contravenção
prevista
no
artigo
65
(perturbação da tranqüilidade), desde que o comportamento seja animado pelos elementos subjetivos do tipo: acinte ou motivo reprovável.
Só  o  dolo  caracteriza  a  contravenção.  Há  jurisprudência  no  sentido  de que  a  manifestação  de  alegria  que  se  verifica  nas  festas  populares  não configura  a  contravenção,  porquanto  inexiste  a  intenção  de  atingir  a  paz coletiva.
A  consumação  ocorre  com  o  ato  de  perturbar  o  trabalho  ou  o  sossego alheios. Trata-se, pois, de contravenção material de conduta e resultado.
1.3. Jogo do Bicho
O artigo 58 da Lei das Contravenções Penais foi revogado pelo Decreto-
lei n. 6.259/44, que dispôs sobre as figuras contravencionais ligadas ao jogo do bicho
e
às
loterias
clandestinas.
A
partir
de
então,
enquadra-se
o comportamento contravencional no artigo 58 do supracitado Decreto-lei. Aliás,
o Decreto-lei n. 6.259/44, que também revogou os artigos 51 a 57 da Lei das Contravenções   Penais,   trata   das   mesmas   condutas   em   seus   artigos   45   e seguintes.
O  jogo  do  bicho  consiste,  segundo  a  redação  do  artigo  58,  caput, do Decreto-lei  n.  6.259/44,  na  realização  de  apostas  mediante  combinação  de algarismos ou nome de animais e no pagamento de prêmios em dinheiro.
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A denominação provém de sua organização, em série de 25 bichos,
começando com a avestruz (grupo um) e terminando com a vaca (grupo 25).
Cada grupo abrange quatro dezenas. Vejamos o quadro demonstrativo inserido
na seqüência:

	GRUPO
	DEZENAS
	BICHOS

	1.º
	01 a 04
	Avestruz

	2.º
	05 a 08
	Águia

	3.º
	09 a 12
	Burro

	4.º
	13 a 16
	Borboleta

	5.º
	17 a 20
	Cachorro

	6.º
	21 a 24
	Cabra

	7.º
	25 a 28
	Carneiro

	8.º
	29 a 32
	Camelo

	9.º
	33 a 36
	Cobra

	10.º
	37 a 40
	Coelho

	11.º
	41 a 44
	Cavalo

	12.º
	45 a 48
	Elefante

	13.º
	49 a 52
	Galo

	14.º
	53 a 56
	Gato
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	15.º
	57 a 60
	Jacaré

	16.º
	61 a 64
	Leão

	17.º
	65 a 68
	Macaco

	18.º
	69 a 72
	Porco

	19.º
	73 a 76
	Pavão

	20.º
	77 a 80
	Peru

	21.º
	81 a 84
	Touro

	22.º
	85 a 88
	Tigre

	23.º
	89 a 92
	Urso

	24.º
	93 a 96
	Veado

	25.º
	97 a 00
	Vaca


Os prêmios são regulados pelos banqueiros, variando conforme a aposta
feita: no grupo, na dezena, na centena ou na milhar. Confere-se o resultado pela extração da loteria federal.
Participam  do  jogo  o  apostador,  denominado  na  figura  contravencional como comprador ou ponto, o cambista (intermediário, arrecadador de apostas),
o  vendedor  (o  banqueiro),  além  de  outros  indivíduos  que  colaboram  na elaboração  do  jogo,  realizando  um  dos  comportamentos  típicos  previstos  nas alíneas  “b”,  “c”,  “d”  do  §  1.º  do  artigo  58  do  Decreto-lei  n.  6.259/44. Conseqüentemente,
os
sujeitos
ativos
da
contravenção
são
as
pessoas mencionadas no caput e nas alíneas do § 1.º do artigo 58.
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Frisamos,  desde  logo,  que  para  se  punir  o  cambista  não  é  necessário
identificar  o  apostador  ou  o  banqueiro.  Nesses  termos  a  Súmula  n.  51  do Superior Tribunal de Justiça (1992): “A punição do intermediador, no jogo do bicho,  independe  da  identificação  do  apostador  ou  do  banqueiro”.  Também não  é  imprescindível  que  ele  seja  surpreendido  colhendo apostas, bastando a apreensão de material do jogo em seu poder.
Discute-se  a  viabilidade  do  reconhecimento  do  estado  de  necessidade

em  relação  aos  cambistas.  Entendemos  que  a  alegação  da  descriminante, fundada na exigência de o cambista dar sustento  à família, não torna lícita a prática do jogo do bicho. Há corrente minoritária sustentando o oposto.
No que diz respeito ao apostador, sendo ele surpreendido pelos agentes
da autoridade policial antes de concluir a aposta, seu comportamento é atípico, uma vez que não se pune a tentativa de contravenção.
1.3.1. Resumo dos comportamentos típicos
	Realizar
o
jogo
do
bicho
(apostador e banqueiro)
	Art. 58, caput

	Servir
de
intermediário
(cambista)
	Art. 58, § 1.º, “a”

	Transportar,
conduzir,

possuir, ter
sob

sua   guarda   ou   poder, fabricar,
 dar,
ceder,
trocar

e guardar listas com indicações do jogo,
material
próprio
da
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	contravenção  e  qualquer  outra forma  de  contribuição  para  sua confecção,
utilização
ou emprego.
	Art. 58, § 1.º, “b”

	Apuração
de
listas
ou organizações de mapas relativos ao movimento do jogo.
	Art. 58, § 1.º, “c”

	Qualquer  outro  comportamento que vise promover ou facilitar a realização do jogo.
	Art. 58, § 1.º, “d”


O sujeito passivo da contravenção do jogo do bicho é o Estado. O fato de
o  Estado  explorar  jogos  de  azar  não  enseja  a  atipicidade  do  comportamento dos contraventores, pois os recursos arrecadados pelo Estado, diversamente do que  ocorre  com  os  banqueiros,  estão  comprometidos  exclusivamente  com  o
interesse público.
Exige-se  o  dolo  como  elemento  subjetivo  do  tipo.  Não  se  exige  a habitualidade para a configuração da contravenção do jogo do bicho.
As penas de prisão simples previstas são diferenciadas, dependendo do comportamento típico concretizado pelo sujeito ativo.
Aplica-se  à  contravenção  do  jogo  do  bicho  a  Lei  n.  9.099/95,  não obstante haja a previsão de rito específico para a sua apuração.

Quanto à prova exigida pela contravenção, preceitua o § 2.º do artigo 58:
“Consideram-se idôneos para a prova do ato contravencional quaisquer listas com  indicações  claras  ou  disfarçadas,  uma  vez  que  a  perícia  revele  se
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destinarem à perpetração do jogo do bicho”. Acerca da exigibilidade da perícia
há  duas  orientações.  Para  a  primeira,  a  perícia  é  indispensável.  O  jogo  é, normalmente,  feito  por  meio  de  símbolos  e  abreviaturas  só  decifráveis  por quem  entende  do  jogo.  Para  a  outra  posição,  a  perícia  só  é  indispensável quando existe dúvida sobre o material apreendido. Realizada a perícia, não é necessário que todo o material apreendido a acompanhe.
1.4. Importunação Ofensiva ao Pudor
"Artigo  61.
Importunar  alguém,  em  lugar  público  ou  acessível  ao público, de modo ofensivo ao pudor:
Pena – Multa."
Tutelam-se  os  bons  costumes,  o  pudor  individual.  Caso  o  sujeito  ativo ofenda  o  pudor  público  responderá  como  incurso  no  artigo  233  do  Código Penal (ato obsceno) ou como incurso no artigo 234 do Código Penal (escrito
ou objeto obsceno). Em ambas as infrações, a lei visa à proteção da moralidade pública, sendo sujeito passivo a coletividade.
Quer o sujeito ativo, quer o passivo, podem ser qualquer pessoa. Frise-se que o homem também pode ser vítima da contravenção.
A  conduta  consiste  em  importunar,  quer  dizer,  molestar,  incomodar, atingindo o pudor da vítima. São exemplos as “cantadas” grosseiras, o toque lascivo, entre outros comportamentos que não configurem o atentado violento
ao pudor.
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Lembramos
que
o
assédio
sexual,
desde
que
o
agente
o
cometa
prevalecendo-se  da  sua  condição  de  superior  hierárquico  ou  ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função, passou a constituir crime, nos  termos  do  artigo  216-A  do  Código  Penal.  O  comportamento  típico  foi incluído no Código Penal pela Lei n. 10.224, de 15.5. 2001. A pena prevista no preceito secundário do artigo 216-A é de um a dois anos de detenção.
A contravenção ora estudada deve ser cometida em local público (aquele que  se  presta  ao  acesso  livre  do  povo,  sem  distinção  ou  formalidade)  ou acessível  ao  público.  Em  local  privado  poderá  caracterizar-se o artigo 65 da

Lei das Contravenções Penais.
O  pudor, elemento normativo do tipo, deve ser apreciado em relação à moral
média.
É
sinônimo
de
decência.
Deve,
pois,
corresponder
a
um sentimento  médio  de  suscetibilidade  ou  moralidade,  que  são  variáveis  no tempo e no espaço. Pudor, segundo  Nélson Hungria, é o sentimento de timidez
ou de vergonha de que se sente possuída a pessoa normal diante de certos fatos
ou atos que ferem a decência. Ensina  Damásio E. de Jesus que a existência da ofensa ao pudor não está afeta à exclusiva apreciação subjetiva da vítima, uma vez que a conduta atenta contra os bons costumes.
A consumação ocorre com a importunação. A tentativa é impunível (art.
4.º da LCP).
A importunação ofensiva ao pudor distingue-se do ato obsceno (art. 233

do CP), pois nesse o agente quer ou assume o risco de ser visto na prática de
ato de caráter sexual (andar nu ou masturbar-se na via pública, por exemplo) enquanto  ,  na  contravenção  que  ora  se  examina,  o  agente  não  quer  e  também não assume o risco de ser visto por um número indeterminado de pessoas.
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A contravenção também se distingue do atentado violento ao pudor (art.
214 do CP). O crime exige a prática de ato libidinoso diverso da conjunção carnal, mediante violência ou grave ameaça. Na contravenção a conduta que visa satisfazer a libido não é cometida com violência ou grave ameaça.
1.5. Perturbação da Tranqüilidade
"Artigo 65.  Molestar alguém ou perturbar-lhe a tranqüilidade, por acinte

ou por motivo reprovável.
Pena – Prisão simples, de 15 dias a 2 meses, ou multa."
Almeja-se
a
preservação
da
tranqüilidade
individual.
Essa
é
a objetividade jurídica da contravenção em estudo.
Não há restrição quanto aos sujeitos ativo e passivo da contravenção de perturbação da tranqüilidade.

O comportamento típico consiste em molestar, isto é, incomodar alguém. Perturbar  significa  interromper  o  sossego,  a  paz,  a  tranqüilidade  de  outrem. Trata-se de contravenção de forma livre, uma vez que pode ser praticada por meio de palavras, gestos, por correspondência etc.

Exige-se o dolo, acrescido de especial finalidade do agente: a) acinte: de caso pensado, de forma premeditada, com o firme propósito de perturbar; b) motivo  reprovável:  censurável,  sem  justificação,  ilegítimo.  Exemplos:  passar trotes;
atirar
sujeira
na
casa
de
alguém;
fazer
barulho
para
incomodar determinada pessoa.
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Quadro comparativo
	Temas/Infrações
	Art. 42
Perturbação do trabalho ou do sossego alheios
	Art. 61
Importunação ofensiva ao pudor
	Art. 65
Perturbação da tranqüilidade

	Objetividade jurídica
	Paz pública
	Bons costumes
	Tranqüilidade pessoal

	Sujeito Ativo
	Qualquer pessoa
	Idem
	Idem

	Sujeito Passivo
	É
a
 coletividade. Não

basta

uma pessoa

ou


um número


muito reduzido delas.
	Qualquer pessoa, homem ou mulher.
	Qualquer pessoa.

	Elemento
Subjetivo
	Dolo,
acrescido
 do conhecimento

das prescrições
legais
(II)
e
do
caráter abusivo



do comportamento
(I

e III).
	Dolo. O agente visa


  à satisfação

de sua libido, não assumindo

  o risco
de
 ser visto

por várias pessoas.
	Dolo, acrescido do acinte
(comportamento grosseiro, maldoso) ou do motivo reprovável
(contrário aos sentimentos
morais ou
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	sociais).

	Elemento Espacial
	Qualquer local.
	Local
público ou acessível ao público.
	Qualquer local.

	Consumação
	Com
o
ato
de perturbar  o  trabalho ou o sossego alheios.
	Com a importunação ao pudor.
	Com
o molestar.

	Elementos objetivos do tipo
	1)
Gritaria
ou algazarra;

2)
Exercício
de profissão
incômoda ou   ruidosa   (II),   em desacordo
  com
 as prescrições legais;
3)
Abuso

no emprego

 de instrumentos  sonoros ou

de
sinais acústicos (III);

4)  Provocar  ou  não impedir
barulho
de animal.
	Importunar, atingindo
  o pudor
da vítima
(sentimento  de timidez
ou vergonha).
	Molestar: irritar, incomodar, perturbar a tranqüilidade, o sossego, a paz, por acinte ou
motivo reprovável.


